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PLANO DE TRABALHO

1 - DADOS CADASTRAIS DA UFES

Denominação
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CNPJ
32.479.123/0001-43

Endereço
AV. FERNANDO FERRARI , 514 – CAMPUS UNIVERSITÁRIO - GOIABEIRAS

Cidade
VITÓRIA

UF
ES

CEP
29060-900

DDD/Telefone
(27)3335-2222

e-mail
reitoria@npd.ufes.br

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio
Cláudia Maria Mendes Gontijo
CPF
444.375.876-34

Cargo/Função
Pró-Reitora de Graduação

Coordenador do Convênio
Vanessa Oliveira de Azevedo Rocha

SIAPE:
1755838

CPF: 080.318.367-44

Cargo/Função
Coordenador de Estágios

Setor de Trabalho
PROGRAD

2 - DADOS CADASTRAIS DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO CONVENENTE

Nome Profissional Liberal
Ellen Motta Assad

Nº Conselho
 CAU-ES A42768-3

Endereço
Rua Dr. Dido Fontes, 971, Jardim da Penha, Vitória - ES

UF
ES

CEP
29060-280

DDD/Telefone
(27) 99845-7165

Responsável Institucional pela Assinatura do Convênio

RG - CPF
1.421.893-ES

Cargo/Função
Profissional Liberal

Coordenador do Convênio
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Cargo/Função
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Setor de Trabalho
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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3 - IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

3.1 - Título do Projeto: 3.2 - Período de Execução
CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAMO (A)
PROFISSIONAL ELLEN MOTTA ASSAD A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO.

Início:
A partir da data de
publicação

Término:
5 anos a partir da
data de publicação

3.3 - Objeto do Projeto:

O objeto do presente convênio consiste na concessão de Campo de Estágio Curricular obrigatório para
alunos regularmente matriculados e com frequência proporcionando a oportunidade de realização de
estagio curricular obrigatório nas dependências da EMPRESA CONCEDENTE.

3.4 - Justificativa do Projeto

O estágio deve propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem nas áreas de ensino
oferecidas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, a serem planejados, executados, acompanhados e avaliados
em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares, a fim de se constituírem em
instrumentos de interação, em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural,
científico e de relacionamento humano.

4 - DESCRIÇÃO DO PROJETO

Firmar o presente CONVÊNIO visando o exercício prático de competências próprias da atividade
profissional e à contextualização curricular e objetivando o desenvolvimento do educando para a vida
cidadã e para o trabalho, através da concessão de estágio curricular aos alunos regularmente
matriculados nos cursos desta Instituição de Ensino, nos termos do artigo 1º, § 2º da Lei nº 11.788, de 25
de setembro de 2008.

5 – ATRIBUIÇÕES DAS PARTES

5.1 – Atribuições da Unidade Convenente:

I - estabelecer normas para cumprimento do estágio;
II - indicar o estagiário para a atuação técnica em serviços e programas adequados;
III - supervisionar o estágio de alunos, junto com a concedente;
IV - analisar e discutir o plano de trabalho desenvolvido pelo estagiário no local de estágio, visando à
realização teoria-prática;
V - encaminhar o estagiário, mediante Termo de Compromisso de Estágio, sem a qual o mesmo não
poderá iniciar o estágio.
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5.2 – Atribuições da Concedente:
I - propiciar ao estagiário condições adequadas à execução do estágio;
II - garantir ao estagiário o cumprimento das exigências escolares, isto é, não induzir ao conflito de
horário;
III - proporcionar ao estagiário experiências teórico-práticas na linha de formação do estagiário;
IV - permitir o acesso de docentes credenciados da UNIVERSIDADE ao local de estágio, objetivando o
acompanhamento e a avaliação do estágio;
V - designar um supervisor de estágio, profissional da área do Estagiário.
VI - comunicar oficialmente todo tipo de informações sobre o desenvolvimento do estágio e das atividades
do estagiário, que venham a ser solicitadas pela UNIVERSIDADE ou que a entidade entenda necessário
solicitar.
VII – emitir relatórios sobre as atividades dos estagiários aos coordenadores dos cursos;

6 - PLANO DE APLICAÇÃO

NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE OS PARTÍCIPES.

7 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

NÃO HAVERÁ TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE OS PARTÍCIPES.

8 – APROVAÇÃO

Vitória/ES,     de                       de   20

ELLEN MOTTA ASSAD
Profissional Liberal

          

CLÁUDIA MARIA MENDES GONTIJO 

Pró-Reitora de Graduação

Coordenador da execução do plano de
trabalho no âmbito da UFES
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